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sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma 
remota serão suspensas caso ocorra problema técnico que 
impeça a participação adequada de algum examinador ou 
candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema. 3.4.4. As razões da interrupção 
deverão estar registradas em ata, bem como a decisão da 
Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluin-
do a necessidade de se postergar o calendário inicialmente 
divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, será submetido à 
homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com 
posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. - Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. - O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-17/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-
5.1) da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Informática 
e Representação do Projeto, nas disciplinas AU302 - Informá-
tica aplicada II - Introdução ao CAD, CV902 - Integração de 
Projeto CAD e AU120 - Teoria e Projeto X: Projeto Integrado e 
Colaborativo, do Departamento de Arquitetura e Construção, 
da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, da 
Universidade Estadual de Campinas.

I - – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequen-
te ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
(DOE), até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo 
de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. - Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatosda carreira;

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 
examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, será submetido à 
homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com 
posterior publicação no D.O.E.

IV - DO RECURSO
5. - Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
III - – DA LEGISLAÇÃO
6. - O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-17/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-
5.1) da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Mate-
riais de Construção Civil, nas disciplinas AU-811-Tecnologia I: 
Materiais de Construção; CV-003-Tecnologia de Argamassas; 
CV-202-Materiais de Construção Civil I; CV-332- Materiais de 
Construção Civil II; IC-016-Aglomerantes Minerais I; IC-017-
-Aglomerantes Minerais II e IC-019-Dosagem de Concretos, 
do Departamento de Arquitetura e Construção, da Faculdade 
de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, da Universidade 
Estadual de Campinas.

I - – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. - Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatosda carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. - A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 01)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. - Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 

ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. - Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatosda carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. - A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 01)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. - Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema. 3.4.4. As razões da interrupção 
deverão estar registradas em ata, bem como a decisão da 
Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluin-
do a necessidade de se postergar o calendário inicialmente 
divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.

entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 4)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 4)

III. - Prova Didática; (Peso 2)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do 
candidato em relação à tese ou o conjunto da produção 
científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média ponde-

rada das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do(a) FACULDADE 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA - FEF, será submetido à homologação da 
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publica-
ção no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-011/2014, de 25/03/2014 que estabelece o perfil de Professor 
Associado I (MS-5.1) do(a) FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
bem como a Resolução Congregação-FEF Nº 23/2021 - Pesos 
às provas nos Concursos de Livre Docência na Faculdade de 
Educação Física - UNICAMP.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Projeto 
de Arquitetura e Conforto Ambiental, nas disciplinas AU145 
-Teoria e Projeto V: Conforto Térmico e Projeto Bioclimático e 
AQ135 -Eficiência Energética na Arquitetura, do Departamento 
de Arquitetura e Construção, da Faculdade de Engenharia 
Civil, Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Estadual de 
Campinas.

I - – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 

filetti
Retângulo
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5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2,
CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido de redução de taxa 

da inscrição deferido e a
inscrição só será validada mediante pagamento do valor 

total da respectiva inscrição.
6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de
abertura de inscrição serão indeferidas e publicadas no 

DOE, juntamente com as deferidas,
na mesma data de divulgação da composição da Banca 

examinadora.
6.2. O candidato poderá apresentar reconsideração ao 

Diretor da Unidade no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da data da publicação do inde-

ferimento, no endereço eletrônico
https://inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congre-

gação, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequen-

te ao prazo final do recurso,
devendo o resultado da análise ser publicado no DOE.
7 - DA BANCA EXAMINADORA
7.1. A banca examinadora será composta de três professo-

res indicados pela Congregação,
devendo um deles ser da Unidade e dois de fora do Câmpus;
7.2. Serão designados pela Congregação, dois suplentes 

para substituir os membros
titulares, em caso de impedimento, sendo um deles da 

Unidade e um de fora do Câmpus;
7.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 

aos candidatos por meio do
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, e publicado 

no DOE, na mesma data da
publicação do deferimento/indeferimento das inscrições.
7.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não
computado o dia da publicação) poderá ser apresentada ao 

Diretor da Unidade, impugnação
ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 

exclusivamente para apontar, de
forma fundamentada, a existência de causa de impedi-

mento.
7.5. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária
7.6. A impugnação será julgada pela Congregação, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, em
decisão fundamentada, a ser disponibilizada ao interessado, 

mediante requerimento.
7.8. Será considerada definitiva a Banca Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-

nação;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.9. A apresentação de requerimento para impugnação da 

Banca Examinadora deverá ser
realizada através do sistema de inscrições, no endereço 

eletrônico
https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto no 

item 7.4.
8. PROVAS
8.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no DOE, com, pelo
menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência à data de 

realização da prova.
8.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-

panhamento por meio de edital
a ser publicado no DOE, da data, horário e local para a 

realização das provas.
8.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 

Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira 

Nacional de Habilitação, expedida
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras 

de Identidade expedidas pelas
Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares. Serão também aceitos
digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 

Título de Eleitor, desde que o
candidato apresente o documento DIRETAMENTE do aplica-

tivo (prints e fotos dos
documentos não serão aceitos).
b) utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total 

de nariz e boca, para uso pessoal,
e que permita com clareza sua identificação, assim como 

atender às regras e orientações
relativas ao distanciamento e à prevenção do contágio do 

COVID-19.
8.2.1. No dia da realização da prova escrita, além do que 

consta no item 8.2., o candidato
deverá apresentar cópia simples do Curriculum Lattes, com 

os documentos comprobatórios
impressos. A não apresentação eliminará o candidato do 

certame.
8.2.2. O candidato que não apresentar os documentos, 

conforme os itens 8.2 e seus
subitens, não fará a prova, sendo considerado ausente e 

eliminado do Concurso.
8.2.3. Considerando as recomendações e medidas dos 

centros e departamentos
governamentais do Estado de São Paulo, com vistas à pre-

venção do contágio e ao combate
do novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os 

cuidados de distanciamento social e
higienização relativos à prevenção do contágio do COVID-

19, devendo o candidato:
a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 

com alguém doente ou com
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de provas;
b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo uso 

de máscara de proteção facial,
com cobertura total de nariz e boca. Não será permitida a 

entrada, nem a permanência, no
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara 

(Decreto Estadual no 64.959, de 4
de maio de 2020);
b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o candida-

to com transtorno do espectro
autista, com deficiência intelectual, com deficiência senso-

rial ou com quaisquer outras
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de 

máscara de proteção facial, desde

quando expedidos em cursos de pós-graduação, cujos pro-
gramas foram recomendados

pela CAPES e reconhecidos pelo MEC.
3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 

fins de inscrição no concurso,
devendo, contudo, ser reconhecida sua equivalência aos 

títulos conferidos pela UNESP.
3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 

serão aceitos para inscrição
obedecendo aos seguintes dispositivos:
3.7.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, quan-

do obtidos em cursos de pós-
graduação credenciados pelo Conselho Nacional de Edu-

cação (CNE);
3.7.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 

serão aceitos, devendo ser
reconhecidos e registrados por universidades que possuam 

cursos de pós-graduação
credenciados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);
3.7.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 

aceito, devendo ser reconhecida
sua equivalência aos títulos conferidos pela Unesp.
3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 

a continuidade do vínculo
docente com a Unesp.
3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 

definir, no ato da inscrição, dois
dos pontos publicados no edital, conforme item 8.3 dos 

Critérios de Avaliação.
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome
completo, número da cédula de identidade, data de nasci-

mento, filiação, naturalidade,
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, 

anexando frente e verso os
documentos abaixo:
4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de identi-

ficação com foto: cédula de
identidade; carteira nacional de habilitação; cédula de 

identidade de estrangeiro com visto
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, 

no caso de candidato estrangeiro;
4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a
apresentação do título homologado na ocasião da nome-

ação;
4.1.4. Curriculum Lattes; Candidatos estrangeiros podem se 

cadastrar no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.1.5. Projeto de pesquisa na linha de Matemática Aplicada 
à Engenharia, plano de

atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
plano de ações de extensão

universitária.
4.1.6. no caso de transferência, o candidato deverá anexar 

o comprovante da operação
bancária no sistema de inscrições no endereço eletrônico 

https://inscricoes.unesp.br.
4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 

a apresentar Projeto de
Pesquisa em consonância com o Plano Global de Atividades, 

relativo ao regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devida-

mente protocolado, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresen-

tação, uma vez convocado para
a nomeação.
4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato tem 

conhecimento da legislação em
vigor na UNESP, em especial sobre regimes de trabalho 

docente no Regime de Dedicação
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp 

nº 85/1999 e suas alterações,
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas altera-

ções - disponíveis no endereço
eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/.
4.4. Todos os documentos serão enviados através do siste-

ma de inscrições, no endereço
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, anexos ao pedido de 

inscrição do candidato, no
formato PDF (Portable Document Format).
5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento),
será concedida aos candidatos interessados que atendam, 

CUMULATIVAMENTE, os
seguintes requisitos:
5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 

encontrem regularmente
matriculados em curso superior, em nível de graduação ou 

pós-graduação.
5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 

salários mínimos, ou estejam
desempregados.
5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-

tação, pelo candidato, no ato da
inscrição:
5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 

um dos seguintes documentos:
a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-

no pública ou privada;
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 

(frente e verso), expedido por
instituição de ensino pública ou privada, ou por entidade de 

representação discente;
5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 

deste Edital: comprovante de renda,
ou declaração, por escrito, da condição de desempregado.
5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 

inscrição, deverá se inscrever
nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição.
5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 

inscrição, deverá acessar no
período de 00h do dia 15/11/2021 às 23h59 do dia 

16/11/2021, observado o horário de
Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 

(no campo INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e acei-

tar o requerimento de redução
de taxa e enviar até o dia 16/11/2021 os comprovantes 

estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2.
5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das informa-

ções documentais no
requerimento de redução de taxa. Em caso de declaração 

falsa, haverá sanções
administrativas, civis e penais.
5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-

tem todos os dados necessários
à sua perfeita análise.
5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 

redução de taxa de inscrição será
disponibilizado no dia 19/11/2021, a partir das 12:00 horas 

e, no caso de indeferimento, o
prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 

contando a data de divulgação no
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, será submetido à 
homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com 
posterior publicação no D.O.E.

V - - DO RECURSO
5. - Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI - – DA LEGISLAÇÃO
6. - O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-17/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-
5.1) da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 Retificação do DOE de 06-11-2021, página 346, Seção I
No Edital nº 026/2021-DTAd-FO/CAr:
Item 4.3, onde se lê: A remessa da documentação em enve-

lope lacrado, deverá ser dirigido para a Seção Técnica endereço 
Rua Humaitá de Comunicações no, nº 1680, Centro, CEP 14801-
903, Araraquara/SP, sendo considerado a data da postagem. O 
envelope deverá ser identificado conforme modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
no Conjunto de Disciplinas de Ortodontia Preventiva I, Ortodon-
tia Preventiva II - Edital nº 13/2021-DTAd-FO/CAr.

Leia-se: A remessa da documentação em envelope lacrado, 
deverá ser dirigido para a Seção Técnica de Comunicações no 
endereço Rua Humaitá, nº 1680, Centro, CEP 14801-903, Ara-
raquara/SP, sendo considerado a data da postagem. O envelope 
deverá ser identificado conforme modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
no Conjunto de Disciplinas de Ortodontia Preventiva I, Ortodon-
tia Preventiva II - Edital nº 26/2021-DTAd-FO/CAr.

Item 5.4, onde se lê: Os documentos comprobatórios deve-
rão ser encaminhados ao endereço eletrônico: stdarh.foar@
unesp.br da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos – STDARH - com o título: Documentos 
comprobatórios de redução da taxa de inscrição do Edital nº 
13/2021-DTAd-FO/CAr.

Leia-se: Os documentos comprobatórios deverão ser enca-
minhados ao endereço eletrônico: stdarh.foar@unesp.br da 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos – STDARH - com o título: Documentos comprobatórios 
de redução da taxa de inscrição do Edital nº 26/2021-DTAd-FO/
CAr.

Item 5.5, onde se lê: O deferimento ou indeferimento das 
solicitações de redução de taxa de inscrição será disponibilizado 
no local das inscrições no dia 05/10/2021, a partir das 08 (oito) 
horas e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição de 
recurso será de 03 (três) dias contando a data de divulgação.

Leia-se: O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 10/11/2021, a partir das 08 (oito) horas e, no 
caso de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será 
de 03 (três) dias contando a data de divulgação.

(Proc. 470/2021-FO/CAr).
Araraquara, 08 de novembro de 2021.
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 74/2021 - IQ/CAr
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 148/2021 - 

RUNESP de 27/10/2021,
publicado em 28/10/2021 e com base no Estatuto e Regi-

mento Geral da Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na 

Resolução UNESP nº 11/2019, as
inscrições no concurso público de Títulos e Provas para 

provimento de 01 (um) cargo de
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 

Regime de Dedicação Integral à
Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, 

na área de conhecimento
Matemática Aplicada, junto ao Departamento de Engenha-

ria, Física e Matemática do
Instituto de Química do Câmpus de Araraquara. A inscrição 

implicará a completa ciência e a
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital, sobre as quais o
candidato não poderá alegar qualquer espécie de desco-

nhecimento.
1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

10.746,66 mensais, em jornada
de 40 horas semanais de trabalho.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico
https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá preencher o 

formulário eletrônico e realizar o
pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 108,00 por 

meio de transferência, no
período de 15/11/2021 a 15/12/2021, no horário das 00:00 

às 23:59, observado o horário de
Brasília, Agência 6933-7 - Conta 130102-0 (Unesp - Institu-

to de Química - Araraquara).
2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 

valor total da respectiva inscrição.
2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 

inscrição deverá se inscrever
nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição, satis-

feitas as exigências do item 5.
3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Matemática, que 

tenham no mínimo, título de
Doutor na área do conhecimento objeto do concurso, Enge-

nharia ou áreas afins. A
qualificação necessária à inscrição para o concurso público 

será demonstrada pela
formação do candidato, em nível de graduação ou de pós-

-graduação, na área de
conhecimento objeto do concurso.
3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concur-

so público com passaporte.
Entretanto, por ocasião da nomeação, deverá apresentar a 

cédula de identidade com visto
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo 

de 30 (trinta) dias, entregar
cópia simples do protocolo do pedido de transformação do 

visto temporário em permanente,
sob pena de exoneração.
3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 

obtidos no exterior serão
aceitos para fins de inscrição.
3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 

ser revalidados por
universidades públicas, atendendo aos termos do artigo 48 

da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB) 9.394/1996.
3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 

fins de inscrição no concurso,

d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.

1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 
encerramento da inscrição do candidato.

1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 
apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. - A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 01)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. - Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema. 3.4.4. As razões da interrupção 
deverão estar registradas em ata, bem como a decisão da 
Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluin-
do a necessidade de se postergar o calendário inicialmente 
divulgado.

IV - - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.
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